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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

EMENDA Nº     (ADITIVA)
(Do Sr. Dep. Jorge Vianna)

 

Ao Projeto de Lei 1.490, de 2020, que
dispõe sobre o desmembramento e
reorganização da Carreira Assistência
Pública à Saúde do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, e dá outras
providências.
 

Acrescente-se ao art. 9º do projeto o seguinte parágrafo:
 

Art. 9º  .................
§  1º .................
§  2º ...............
§  3º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer, para os integrantes da carreira a que se refere
esta Lei, o regime de compensação, mediante folga dos serviços prestados no Centro de Atendimento
Psicossocial - CAPS, nas Unidades de Pronto Atendimento de Urgência - UPAs, nas unidades
hospitalares, Casa de Partos e no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, nos feriados,
em conformidade com as necessidades do serviço.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A Lei nº 3320/2004 reconheceu a necessidade de compensar o servidor, que labora e regime

de plantão,  pela folga que teria direito nos feriados. Contudo, a lei foi taxativa em indicar os
servidores que trabalham em unidade hospitalares. Deixou de contemplar diversos servidores
laboram em áreas semelhantes.

Por isso, defendo a aprovação da emenda para incluir os servidores que injustamente
excluído do rol taxativo da norma. 

Brasília, 08 dezembro de 2020.
 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
Deputado(a) Distrital, em 09/12/2020, às 11:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0285357 Código CRC: 0BF3BCAE.
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